
INDICAÇÃO Nº 
1793
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de liberar recursos na ordem de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais), para a aquisição de 01 (um) caminhão com carroceria, destinado à Associação de Produtores do Bairro Avencal (APRA), no município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A APRA é uma associação de pequenos produtores em funcionamento desde 2005, cujo objetivo é produzir e comercializar seus produtos com competitividade no mercado. A cada ano vem adquirindo respeito pelo aumento do volume e da qualidade de sua produção.

No entanto, depende da Secretaria Municipal de Agricultura para transportar seus produtos, a qual realiza este transporte apenas uma vez por semana, o que vem ocasionando transtornos, já que esta logística é insuficiente para atender à demanda tanto da associação e como a dos consumidores finais.

A APRA necessita, assim, de um veículo próprio, neste caso, um caminhão com carroceria, indispensável para se fazer a coleta dos produtos nas propriedades e o transporte até o mercado consumidor. Com esta aquisição será possível melhorar a logística de comercialização, agregar valor aos produtos com a diminuição dos custos de transporte, comercializar nos mercados locais, regionais e estaduais e também nos Programas de compras públicas.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, tendo em vista que a participação do governo estadual é fundamental nessa parceria, que contribuirá significativamente para o desenvolvimento da APRA.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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